
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N O5 / 1985 

gaba, 03 de maio de 1985 

Vereador ern _do Prado Rezende - P M D B 

Título de Cidadania lindamonhangabense. 

A Câmara MUnicipal de Pindamonhangaba aprova:- 

ART. 12 Fica concedido ao SLAICELT CARVALHO DE FARIA o título de 

cidadania lindamonhangabense, tendo em vista os relevan-
tes serviços que ha muito vem prestando a coletividade e 
ao município. 

ART. 22  A entrega do pergaminho correspondente à honraria de que 

trata o artigo anterior, será efetuada ao SR.AICEU CARVA 
IHO DE FARIA durante a sessão solene do dia 10 de julho, 
comemorativa ao aniversário da emancipação político-adiuA  
nistrativa do município, 

ART. 32  As despesas com a execução do presente Decreto Legislati 

vo correrão por conta de dotação orçamentária vigente,su 
plementada se necessário. 

ARTM, 420 presente Decreto Legislativo entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçUs em contrá-
rio. 

Vereador 	 Romeiro - 	P D S 



JUSTIFICATIVA:- 

0 ilustre homenageado é natural de Paraiba do Sul - Esta 

do do Rio de Janeiro, chegando a lindamenhanga no ano de 1943,es 

tabelecau e que até a presente data contribui com o comercio,pes 

soa digna de elogios, integrante da Força Expedicionária Brasilei 

ra, foi vice-presidente do Clube Literário e Recreativo, por duas 

vezes, Presidente da Juctdoça Disciplinar Desportiva da Liga  Muni-

cipal por muitos anos, responsável pela comissão de carnaval de 

rua e de clubes, membro do conselho desportivo da Comissão Muni-

cipal de Esportes, membro da mesa provedora da Santa Casa, Presi 

dente do Rotary, membro fundador do S.O.S., nesta data provedor 

da Santa Casa de Misericórdia. 

No comércio militou no ramo de armarinhos com a conhecida 

loja " A PAULISTANA - HOTEL BRASIL - HOTEL FINDA PALACE -empre, 

gando muitas pessoas. 

Contraiu matrimonio com Sra. Angelica Samaha Faria, possui 

os seguintes filhos:- Dr.Adilson Luiz Faria Samaha (Advogado),Lr. 

Amilton Carlos Samaha Faria (Médico), Dra.Arlete Samaha Faria Li-

ma (Advogada). 
No entanto é com justiça que APRESENTAMOS este Decreto Le 

gislativo, que seja submetido a apreciação do plenário ao valoro-

so integrante da Força Expedicionária Brasileira, que no Teatro 

de Guerra na Italia soube com dignidade, honradez e bravura defen 

der a nossa gente, lutador que foi no 12 Escalão do 52  R.I., re, 

tornando para a Pátria após árdua tarefa radicou em Pindamonhang a 

ba, que contribui para o progresso até a presente data, social . 

educacional e cultural. 

Pindamonh a 	03 de maio de 1985 

IVereador Bel. Fernan o Prado Rezende - PMDB 
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